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CHEFIA DO GOVERNO 
Gabinete do Primeiro Ministro

Despacho n.º 17/2025

Sumário: Nomeando o Secretário Executivo da Comissão Executiva Organizadora das
Comemorações do 50.º Aniversário da Independência Nacional.

De 04 de abril

A Comissão Nacional Organizadora das Comemorações do 50.º Aniversário da Independência
Nacional foi criada pelo Governo de Cabo Verde, com o objetivo de desenvolver uma
programação abrangente para celebrar esta data significativa, tanto no país quanto na diáspora.

Neste contexto, é nomeado ao abrigo dos n.ºs 2 e 5 do artigo 5.º e do artigo 13.º, ambos da Lei n.º
47/X/2025, de 13 março, António Carlos Madeira Lopes da Silva, para exercer o cargo de
Secretário Executivo da Comissão Executiva Organizadora das Comemorações do 50.º
Aniversário da Independência Nacional, com efeitos retroativos a 14 de março de 2025.

Para o exercício do cargo suprarreferido se estabelece uma remuneração equivalente à de Diretor-
Geral conforme deliberado pela Comissão Executiva, em reunião do dia 25 de março de 2025.

A presente nomeação é válida até ao momento da dissolução da Comissão Nacional Organizadora
das Comemorações do 50.º Aniversário da Independência Nacional, CNO-50, nos termos do
disposto no artigo 13.º da Lei 47/X/2025, de 13 de março.

Os encargos correspondentes têm cobertura na rubrica-02.02.02.01.02- do Projeto Comissão
Nacional Organizadora das Comemorações dos 50 Anos da Independência Nacional - CNO – 50.

Publique-se.

Gabinete do Primeiro-Ministro, na Cidade da Praia, aos 04 de abril de 2025. — O Primeiro-
Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva.
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Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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